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EXMº SENHORES VEREADORES DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARACRUZ-ES. 
 

 
A vereadora Adriana Guimarães Machado, infra-assinado, vereadora em pleno exercício de 

suas funções legislativas, vem mui respeitosamente, requerer a Vossa Excelência, com fundamento 

no Art. 162, Parágrafo único, combinado com o art. 165, I do Regimento Interno o encaminhamento 

ao Prefeito Municipal das Indicações ora apresentadas.  

 

INDICAÇÃO Nº/2025 

 

No uso de minhas prerrogativas regimentais, solicito a Vossa Excelência, que oficie ao 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, indicando-o providenciar junto à Secretaria responsável, que seja 

avaliada a possibilidade de revisar a comercialização de bebidas em garrafas de vidro na Orla da 

Cidade, priorizando a venda de bebidas em lata, com o objetivo de aumentar a segurança dos 

frequentadores e reduzir os riscos de acidentes – Aracruz/ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Relatos de munícipes apontam que a venda de bebidas em garrafas de vidro na Orla tem ocasionado 

a presença de cacos de vidro espalhados pelo calçadão e pela areia, podendo causar acidentes 

graves a crianças, idosos, animais e demais frequentadores. 

Embora a Prefeitura disponibilize cestos de lixo e a equipe de limpeza realize coleta regular, o 

descarte inadequado persiste. A substituição de garrafas por latas apresenta benefícios claros: 

1. Redução de acidentes, uma vez que latas não quebram como vidro; 

2. Apoio à reciclagem, uma vez que latinhas são mais facilmente coletadas por catadores e 

sistemas de coleta seletiva; 

3. Menor impacto ambiental, com redução do lixo na orla, tornando o espaço público mais 

seguro e agradável. 

Diante disso, solicita-se ao Executivo que analise a viabilidade de regulamentar a venda de bebidas 

na orla, incentivando o uso de embalagens metálicas em substituição às de vidro. 

Espero ter demonstrado a real necessidade da presente indicação, subscrevo-me.  

 

Aracruz/ES, 17 de novembro de 2025. 

 

Adriana Guimarães Machado 

Vereadora – MDB 
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